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ESTADO DE MATO GROSSO

pRErEITr.rRA MITNICIpAL DE RoNDoLÂNotl
GABINETE DO PREFEITO

L[]t \" 20r DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009.

.\TITORI,\ DO PODER EXECT'1'IVO

AuÍoriu o Poder E-recuti,xt Ilunicipal
a ./irmar Convênio de Suhsídio à
Huhitação de InÍeresse liocial - PSH, e
dti outras proúdências.

o PREFE|TO DO MUNICipto DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato
Closso. no uso de suas ahibutções legais. em especial ao disposto no inciso II. do art. l9
da Ler 0rgârrica do Vunicipro.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segurnte
Lei

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio
com entidades. devidamente autorizadas â operar o Programa de Subsidio à Habitação de
lnteresse Social - PSH. com vistas a viabilizar operações do referido proE.ama no
M unicípio de Rondolândia. Estado de Mato Grosso.

Art. 2". Constituirá objeto do Convênio de que üara o Laput do arrigo
anterior. a contrataÇâo de operaçôes de financramentos e / ou parcelarnentos inrobiliários
de que tlata o Decreto Federal n. 5247. d,e 19 de outubro de 2004 e a portaria
Interministedal n.335. de 29 de seternbro de 2005. alterada pela Portaria lnterministerial
n. 611. de 28 de novembro de 2006. ambas dos Ministetios de Estado da Fazenda e das
Cidades. destinado ao atendimento em habitaçào para a população de baixa renda
objetivando a redução de déficit habitacional.

Art. 3". Fica o Poder Executivo Municipal autor.izado a apo(ar aos
beneficiários pelo Programa. recuÍsos financeiros. bens ou serviços economicamente
mensuráveis. desafetar. converter em bens dominicais e proceder a regularização de áreas
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plornetidas. desenvolvendo todas as ações necessárias ao processo de produçào ou

aquisição de unidades habitacionais para atendimento aos mun'ícipes necessitados.

Art. 4'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doação

de lotes de terrenos, destinados a consn'ução de unidades habitacionais. inseridos no
progÍama.

..\rt. 5'. O Poder Executivo Municipal atraves da Assessoria Juridica
Fundiária. órgào vinculado ao Gabinete do Prefeito e da Secretária de An'ecadação e

Fiscalização Tributária providenciará a documentação necessária ao municipe para a

Íbnnalização da mencionada regulalizaçào.

Art.6". As despesas decon'entes da execuçào da presente Lei correrào por
conta de dotações consignadas no orçarnento vigente. suplementadas, se necessário.

Art. 7". Esta Lei entr a ern vigor na data de sua aprovação, revogadas as

disposições em contrário.

Rondolândia - MT. aos l7 de fevereiro de 2009
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